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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. JOSÉ NELTO)

Institui o mês “Janeiro Vermelho”, dedicado
ao enfrentamento à fome no Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituído  o  mês  “Janeiro  Vermelho”,  dedicado  ao

enfrentamento à fome no Brasil. 

Art.  2º  Durante  o  mês  de  janeiro,  a  critério  dos  gestores,  serão

realizadas atividades para conscientização, orientação e combate à fome no Brasil. 

Parágrafo único. A critério dos gestores, devem ser desenvolvidas

as seguintes atividades, entre outras:

I – iluminação de prédios públicos com luzes de cor vermelha;

II – promoção de palestras, eventos e atividades educativas;

III  –  veiculação  de  campanhas  de  doação,  arrecadação  de

alimentos, mídia e disponibilização à população de informações em banners, em

folders e em outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre a importância de

doar para diminuir  e auxiliar  famílias de baixa renda, e tudo que contemplem a

generalidade do tema;

IV – entre outros. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228806979000

PL
 n

.1
24

3/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
05

/2
02

2 
10

:5
4 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1243/2022 

 

 JUSTIFICAÇÃO

Os motivos pelos quais o presente projeto pretende se manifestar,

vinculam-se  ao  dever  de  auxiliar  e  conscientizar  as  pessoas  em  relação  à

necessidade de união de esforços em prol do combate à fome no Brasil. 

A  Emenda  Constitucional  nº  64  incluiu  a  alimentação  entre  os

direitos sociais, fixados no artigo 6º da Constituição Federal de 1988. O que significa

isso? Agora,  esse direito  é  lei  e  se  tornou um instrumento  importante,  impondo

responsabilidades ao Estado para a efetivação da alimentação adequada de todos

os cidadãos.

Em virtude disso, a conscientização da população sobre o tema, se

faz  imprescindível,  um  mês  dedicado  para  doar  e  ajudar  famílias  em  situação

vulnerável, é o mínimo a se fazer, tendo em vista que a fome no Brasil avança e

atinge, em dois anos, mais nove milhões de pessoas. O levantamento mais recente

da Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional

(Rede Penssan) indica que no total 19,1 milhões de cidadãos se enquadram neste

perfil, ou 9% da população brasileira.

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres

pares, rogando o apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                    de 2022.

Deputado JOSÉ NELTO

(PODE/GO)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 64, DE 2010 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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Altera o art. 6º da Constituição Federal, para 

introduzir a alimentação como direito social.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 6º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a 

saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição." (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 4 de fevereiro de 2010.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados                                                Mesa do Senado Federal  

Deputado MICHEL TEMER                                                      Senador JOSÉ SARNEY  

Presidente                                                                                   Presidente  

Deputado MARCO MAIA                                                         Senador MARCONI PERILLO  

1º Vice-Presidente                                                                      1º Vice-Presidente  

Deputado ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO            Senadora SERYS 

SLHESSARENKO  

2ª Vice-Presidente                                                                       2º Vice-Presidente  

Deputado RAFAEL GUERRA                                                    Senador HERÁCLITO 

FORTES  

1º Secretário                                                                               1º Secretário  

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA                                         Senador JOÃO VICENTE 

CLAUDINO  

2º Secretário                                                                               2º Secretário                      

Deputado ODAIR CUNHA                                                       Senador MÃO SANTA  

3º Secretário                                                                              3º Secretário  

Deputado NELSON MARQUEZELLI                                      Senadora PATRÍCIA 

SABOYA  

4º Secretário                                                                              4ª Secretária 
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